
 

 

  

 

 

INDICAÇÃO nº 842/2025 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, no uso de suas 
prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer 
seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CENTRAL DE SERVIÇOS, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
Para promover A RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA: CONGO AMORES DA LUA Nº 80, SANTA 
MARTHA, VITÓRIA/ES, CEP: 2904666 
Protocolo Prefeitura (156): 2025.073.273 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A necessidade da retirada de lixo e entulho é reivindicação constante dos moradores, os quais reclamam do 
local cheio de entulho e sujeira. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, 
no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Vitória, 03 de setembro de 2025. 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 
 
 
 
 

PAULO MARCOS- GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI
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